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D ECRETO n " 78/2025 D E 17 cl c J U LHO clc 2025. 

" Dis p fic sohrc o r cnjus t c do v nlor d n tJlárl s. p nrR 

ntunçilo n a DrignJ :, Voluntá ri a Municipal t.lc São 

,Josê d o P e ixe - PI ." 

O P RE:FEJTO DO M UNI C Í P IO DE SÃO ,JOSF'. DO P E IXE. no uso de suas 
at ribuições legais, 

C O NS IDE R A NDO a Lei Municipal n" 03/2023 que definiu n criação da Brigada 
Vol untária Civil de: Combale a Incêndios. com a Finnlidnde de prevenir e combater focos de 
Incêndios Flo reslais e Queimodas Urbanos; 

CON S IDE RAN DO o O ccrc lo Municip11I n° 16 /202 3, t.lc 03 de abril d e 2023 , q u e 
regulame n to u a Lei M unic ipal nº 0 3/20 23 e criou o Regimen to Inte rno d a B rigada Voluntâria 
M u n icipal de São José do Peixe; 

CON S IDERAN DO a necessidade de renj us te d o valor da Diâria prevista no An.. 4'>, 
§ J O do Decreto M u nic ipal n" 16/2023 ; 

D ECRETA, 

A rt . 1°. Fica reajustada para R$ 100,00(ccm reais) o va lo r da remuneração dos integrantes da 
Brigada V o luntária Municipal por dia de cfctivu atividade no combate aos incêndios e 
queimadas. previsto no §1°. Art. 4 "' do Decreto Municipal n" 16/2023; 

A rt. 2 ". Este Decreto entra rá em vigor na da ta d e s ua publicação. 

G ABINETE DO P REFEITO M UNI C IPA L D E SÃO .JOSÉ DO P E I XE, aos 
d ezessete dias dQ mês de j u lho de dois mi l e vin te e cinco ( 17/07/2025). 

Dê-se c iê nc ia, Publ ique-se e Cumpra-se. 

cf.¾Ad~ cd~o~ 
Prefeito Municip.a l de Si'io José do Peixe 
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DECRETO Nº 019/2025 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA - PARA O 
BIÊNIO 2025-2027 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ . Estado do Piaul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pe la Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 148/2014 , de 03 de outubro de 201 4 , que 
d ispõe sobre a consolidação da legislação municipal relativa à Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal dos 
Di reitos da C riança e do Adolescente - CMDCA, o Fundo M unicipal da Crtança e do 
Adolescente e o Conselho Tute lar; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade das ações de 
pro moção , proteção e defesa dos d ireitos da criança e do adolescente no âm bito 
municipal; 

CONSIDERANDO o processo de escolha dos membros do CMDCA , conforme 
deliberado em reunião d e renovação realizada no dia 15 de julho de 2025, conforme 
registrado em ata; 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos D ireitos da C riança e 
do Adolescente - CMDCA - do município de Caraúbas do Piau í, para o biênio 2025-
2027, conforme segue: 
1 - Representantes do Poder Público: 
Secretaria Munlclpa l de Assistência Soclal : 
- Titular: Jussiê Alves Araújo Nunes - CPF: XXX.405.923-XX 
• Suplente: Hedina Nunes Silva - CPF: XXX.209.443-XX 
Secretaria Municipa l de Educação: 
- Titu lar: Antônia de Araújo Brito- CPF: XXX.416 .9 13 -XX 
- Suplente: Jaciane Carvalho da Silva - CPF: XXX.605.683-XX 
Secretaria Municipa l de Saúde: 
- Titular: Jacy Fortes de Meneses - CPF: XXX.831.883-XX 
- Suplente: Geovana Portela Carvalho - CPF: XXX.812 .193-XX 
Secretaria Munlclpal de Admin istração : 
- Titula r: Patrlcia Maria Portela Pontes - CPF: XXX.606.653-XX 
• Suplente: Joelson Portela dos Santos - CPF: XXX.853.753-XX 
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li - Representantes da Sociedade Civil : 
Igreja Católica: 
• Ti tular: Zelda da Costa Araújo - CPF: XXX.792.653-XX 
• Suplente: Marina Sousa dos Santos - CPF: XXX.056.793-XX 
Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais: 
- Titular: lnácia Portela Neta - CPF: XXX.960.153-XX 
- Suplente: Domingos Cardoso de Araújo - CPF: XXX.298.123-XX 
Adolescentes do SCFV: 
- Titular: Bárbara Lorrany de Sousa da Silva - CPF: XXX.130.753-XX 
- Suplente: Jadson Carlos de Sousa Gomes - CPF: XXX.170.923-XX 
Associação dos Produtores de Leite - APROLCAP: 
- Titular: Gilvan Miranda dos Santos Portela - CPF: XXX.233.433-XX 
- Suplente: Domingos de Almeida Santos Neto - CPF: XXX.456. 773-XX 

t~ 
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Art. 2° • O mandato dos conselheiros nomeados para compor o CMDCA será de 02 
(dois) anos, conforme previsto na legislação municipal vigente. 

Art. 3° • O exercício da função de conselheiro do CMDCA será realizado de forma 
gratuita, sendo considerada de relevante interesse público, não sendo remunerada, 
nem implicando em qualquer tipo de benefício ou vantagem financeira. 

Art. 4° • Fica instituída a Diretoria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA para o biênio 2025-2027, com a seguinte 
composição: Presidente: Sra. Patrícia Maria Portela Pontes , representante da 
Secretaria Municipal de Administração; Vice-Presidente : Sr. Jussiê Alves Araújo 
Nunes, representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretária 
Executiva: Sra. Hedina Nunes Silva, representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Caraúbas do Piaul (PI), 15 de julho de 2025. 
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LANDRI 
SALES 

2" Termo Aditivo 

Prefeita Municipal 

ESTAOO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE LANDRI SALES 
CNPJ: 06.554.117/0001~01 

C onl ra lO Adminis l rati vu 116 04 7/2023. 
Proccd lmcnro Licitntó r lo: n" O l / 2023. 
Mod 11Jid11dc: Tomada de Preços. 
O bjc10: Presrnção dos serviços de rolonua da edificação da Escola Municipal Marques 
da Rocha na Zona Urbana do municipio de Landri Sales/PI. 
Cont rarantc: Município de Landri Sales-PI. 
Con tratado: HL bngcnharia LTUA - CNP J : 09.494.l:PtUOOU 1-03. 
Objeto do :.aditi vo : Alter:içiio da CLÁUSULA SÊTIM A - OA V IGÊ NCIA - prorr<>gando 
o prnzo de vi,gêncin do Contrato Admini strativo por 12 (doze) meses, de acordo com 
previ~lo contratual. conforme jus1ific;1tiva. 
Dll tá dll Ass in a tura : 2 1/07/2025. 

Avenidt!I Son. Dircou Arcovordo, N- 235, 8airro Contro • CEP: 64-.8S0·000 
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